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PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N° 1834, de 11 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos da Portaria n° 1760, de 03 de outubro de 2022, publicada no 

DOU de 07 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o processo 

23271.000347/2022-51, resolve: 

 

    Art. 1° Conceder o direito ao usufruto de Licença para Capacitação, código 396, nos 

termos do Artigo 87 da Lei nº. 8.112/90, com redação dada pela Lei nº. 9.527/97, regulamentado pelo 

Artigo 25, inciso II, do Decreto nº 9.991/19, à servidora ADA GUAGLIARDI FARIA, Matrícula SIAPE nº. 

2294098, ocupante do cargo de Tecnólogo, do Quadro Permanente do Instituto Federal do Rio de Janeiro, 

pelo período de 13 de outubro de 2022 à 26 de novembro de 2022. 

 Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 LUIZ FERNANDO SILVA CALDAS 

Reitor Substituto 

 


	PORTARIA DE PESSOAL/IFRJ N  1834, de 11 DE OUTUBRO DE 2022.

